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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

12269.001841/2010-52
Voluntario
2803-002.353 — 3" Turma Especial
15 de maio de 2013
Auto de Infracdo. Obrigacdo Acessoria
EXPRESSO. VITORIA DE TRANSPORTES LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Data do fato gerador: 09/08/2010

LEGISLACAO PREVIDENCIARIA. INFRACAO. GFIP.
APRESENTACAO COM ERROS DE PREENCHIMENTO.

Apresentar a empresa GFIP com informagdes em desacordo com o Manual
de Orientagdo, constitui infragdo a Lei n°® 8.212, de 24/07/1991, art. 32, IV,
§§1° e 3°,combinado com o art. 225, inc. IV, do Regulamento da Previdéncia
Social - RPS, aprovado pelo Decreto n°3.048, de 06/05/1999.

Recurso Voluntario Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.

assinado digitalmente

Helton Carlos Praia de Lima - Presidente.

assinado digitalmente

Oséas Coimbra - Relator.



  12269.001841/2010-52  2803-002.353 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 3ª Turma Especial 15/05/2013 Auto de Infração. Obrigação Acessória EXPRESSO  VITÓRIA  DE TRANSPORTES LTDA  FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Oséas Coimbra  2.0.1 28030023532013CARF2803ACC  Assunto: Obrigações Acessórias
 Data do fato gerador: 09/08/2010
 LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INFRAÇÃO. GFIP. APRESENTAÇÃO COM ERROS DE PREENCHIMENTO.
 Apresentar a empresa GFIP com informações em desacordo com o Manual de Orientação, constitui infração à Lei n° 8.212, de 24/07/1991, art. 32, IV, §§1º e 3º,combinado com o art. 225, inc. IV, do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n°3.048, de 06/05/1999.
 Recurso Voluntário Negado
  
 
 
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.
 
 assinado digitalmente
 Helton Carlos Praia de Lima - Presidente. 
 
 assinado digitalmente
 Oséas Coimbra - Relator.
 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de Lima, Oséas Coimbra Júnior, Gustavo Vettorato, Amílcar Barca Teixeira Júnior, Eduardo de Oliveira e Natanael Vieira dos Santos. 
 
 
  A empresa foi autuada por descumprimento da legislação previdenciária, por ter entregue GFIP´s - Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social, com diversas incorreções, conforme descrito no relatório fiscal.
O r. acórdão � fls 74 e ss, conclui pela improcedência da impugnação apresentada, mantendo o Auto lavrado. Inconformada com a decisão, apresenta recurso voluntário tempestivo, alegando, na parte que interessa, o seguinte:
As informações prestadas estavam de acordo com o manual GFIP.
Apesar de o crédito não ter sido lançado em GFIP, o mesmo encontrava-se liquidado, conforme guia anexa.
Ausência de justificativa legal.
Autuação por simples irregularidade, sem prejuízo causado, se mostra desproporcional e irrazoável.
Verifica-se apenas uma infração formal e não material. A fiscalização poderia ter deixado de lançar tal ato em razão da ausência de prejuízo.
Requer seja a presente impugnação administrativa recebida e julgada procedente  para  anular  o lançamento  efetuado  através do  Auto  em  epígrafe, com  a conseqüente extinção e arquivamento do processo   administrativo.

É o relatório.
 Conselheiro Oséas Coimbra

O recurso voluntário é tempestivo, e considerando o preenchimento dos demais requisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado.

DA INFRAÇÃO
O auto de infração foi lavrado em razão da entrega de GFIP�s com diversas incorreções, conforme descrito no relatório fiscal. 
Acerca dos fatos, a recorrente informa que a infração deveria ser desconstituída em razão da ausência de prejuízo ao fisco. Informa ainda que as informações estavam de acordo com o manual GFIP, citando a GFIP 02/07. Acerca desta competência, irreprochável a conclusão da r. decisão.
A GFIP da competência 02/2007, gerada em 07/03/2007, não comprova ter a impugnante informado os códigos dos trabalhadores mencionados no Relatório Fiscal da Infração, posto que a última competência autuada foi 01/2007.
Sobre a ausência de prejuízo ou irrazoabilidade da multa, temos que a atividade tributária é plenamente vinculada ao cumprimento das disposições legais, sendo-lhe vedada a discricionariedade de aplicação da norma quando presentes os requisitos materiais e formais para a autuação, sendo irrelevante se a falta cometida causou prejuízo à fiscalização ou aos cofres públicos. A penalidade aplicada foi corretamente aplicada pela autoridade fiscal, inclusive com a devida comparação devida em razão da alteração da multa referente a GFIP, trazida pela MP 449/08.
Igualmente inexiste ausência de justificativa legal para a autuação. As normas infringidas estão elencadas na capa do presente auto de infração. 
Assim sendo, temos que o contribuinte não trouxe elementos que desconstituíssem a autuação lavrada, posto que não apresentou comprovação do tempestivo envio das GFIP´s com os dados corretos, devendo a decisão ser primeiro grau ser mantida em sua inteireza.

CONCLUSÃO
Ante o exposto, conheço do presente recurso e nego-lhe PROVIMENTO.



assinado digitalmente
Oséas Coimbra - Relator.
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de

Lima, Oséas Coimbra Junior, Gustavo Vettorato, Amilcar Barca Teixeira Junior, Eduardo de
Oliveira e Natanael Vieira dos Santos.
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A empresa foi autuada por descumprimento da legislagdo previdenciaria, por
ter entregue GFIP’s - Guia de Recolhimento do FGTS e de Informagdes a Previdéncia Social,
com diversas incorregdes, conforme descrito no relatorio fiscal.

O r. acordao — fls 74 e ss, conclui pela improcedéncia da impugnacgdo
apresentada, mantendo o Auto lavrado. Inconformada com a decisdo, apresenta recurso
voluntério tempestivo, alegando, na parte que interessa, o seguinte:

As informagdes prestadas estavam de acordo com o manual GFIP.

Apesar de o crédito ndo ter sido lancado em GFIP, o mesmo
encontrava-se liquidado, conforme guia anexa.

Auséncia de justificativa legal.

Autuagdo por simples irregularidade, sem prejuizo causado, se mostra
desproporcional e irrazoavel.

Verifica-se apenas uma infragao formal e ndo material. A fiscalizagao
poderia ter deixado de lancar tal ato em razao da auséncia de prejuizo.

Requer seja a presente impugnacao administrativa recebida e julgada
procedente para anular o langamento efetuado através do Auto
em epigrafe, com a conseqiiente extingdo e arquivamento do
processo administrativo.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Oséas Coimbra

O recurso voluntdrio ¢ tempestivo, e considerando o preenchimento dos
demais requisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado.

DA INFRACAO

O auto de infragdo foi lavrado em razao da entrega de GFIP’s com diversas
incorrecdes, conforme descrito no relatorio fiscal.

Acerca dos fatos, a recorrente informa que a infracdo deveria ser
desconstituida em razao da auséncia de prejuizo ao fisco. Informa ainda que as informacdes
estavam de acordo com o manual GFIP, citando a GFIP 02/07. Acerca desta competéncia,
irreprochavel a conclusdo da r. decisdo.

A GFIP da competéncia 02/2007, gerada em 07/03/2007, ndo
comprova ter a impugnante informado os codigos dos
trabalhadores mencionados no Relatorio Fiscal da Infragdo,
posto que a ultima competéncia autuada foi 01/2007.

Sobre a auséncia de prejuizo ou irrazoabilidade da multa, temos que a
atividade tributéria é plenamente vinculada ao cumprimento das disposi¢des legais, sendo-lhe
vedada a discricionariedade de aplicacdo da norma quando presentes os requisitos materiais e
formais para a autuacdo, sendo irrelevante se a falta cometida causou prejuizo a fiscalizagdo ou
aos cofres publicos. A penalidade aplicada foi corretamente aplicada pela autoridade fiscal,
inclusive com a devida comparacdo devida em razdo da alteragdo da multa referente a GFIP,
trazida pela MP 449/08.

Igualmente inexiste auséncia de justificativa legal para a autuacdao. As normas
infringidas estdo elencadas na capa do presente auto de infragao.

Assim sendo, temos que o contribuinte ndo trouxe elementos que
desconstituissem a autuagdo lavrada, posto que ndo apresentou comprovagdo do tempestivo

envio das GFIP’s com os dados corretos, devendo a decisdao ser primeiro grau ser mantida em
sua inteireza.

CONCLUSAO

Ante o exposto, conhego do presente recurso € nego-lhe PROVIMENTO.
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assinado digitalmente

Oséas Coimbra - Relator.
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